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PARECER CONJUNTO N° 0001/2010 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 531/2009. 
O projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, estabelece 
diretrizes para a Política Municipal de Atendimento às Mulheres com Problemas de 
Vícios, especialmente alcoólatras e viciadas em drogas, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade. 
A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável. 
No âmbito da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, 
entendemos que a propositura é meritória e deve prosperar, pois atende a uma 
importante demanda social e certamente proporcionará significativos benefícios à 
saúde pública. É reconhecido o fato de que existe uma prevalência bastante 
específica do consumo de drogas por parte do sexo feminino e isso é constato 
inclusive por organismos internacionais. De acordo com o Relatório Anual sobre a 
Evolução do Fenômeno da Droga na União Européia, publicado hoje pelo 
Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência (OEDT), sediado em 
Lisboa, as mulheres consumidoras de drogas carregam um maior estigma do que 
os homens. O relatório destaca a importância de se encontrarem respostas mais 
adaptadas que tenham em conta s seus problemas e necessidades específicas. O 
OEDT afirma que as questões específicas ligadas ao consumo de drogas entre as 
mulheres não tem sido sistematicamente analisadas pelos sistemas de informação 
sobre o fenômeno da droga na União Européia. Portanto, dentro de um contexto 
social complexo e dinâmico, torna-se necessária e urgente a iniciativa de se 
estruturar uma política de atendimento especial às mulheres.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer. 
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos 
referendos legais de conduta fiscal. 
Sala das Comissões reunidas, 22/02/2010. 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO e MULHER 
Jamil Murad – PC do B 
José Ferreira Zelão - PT 
Noemi Nonato - PSB 
Milton Ferreira - PPS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Adilson Amadeu - PTB 
Arselino Tatto - PT 
Aurélio Miguel - PR 
Gilson Barreto - PSDB 
Milton Leite – DEM 
 
 
 


